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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

 
INDICAÇÃO Nº 218 / 2024 

Indica conscientização da população e prevenção para 

Março Amarelo Animal contra doenças renais. 

 
 

A Vereadora que esta subscreve,  

 

Considerando que, faz-se necessário a conscientização da população e tutores por 

meio de informativos em locais estratégicos e informativos digitais sobre a importância 

de prevenir as doenças renais nos animais.  

 

Considerando que, os rins são órgãos fundamentais para o funcionamento 

adequado do organismo, responsáveis por filtrar o sangue e atuam eliminando as toxinas 

através da produção da urina. 

Entre as comorbidades que podem favorecer o desenvolvimento de uma doença 

renal em cães e gatos estão a hipercalcemia, doenças cardíacas, doença periodontal, 

cistite, urolitíase, hipertireoidismo, diabetes e patógenos infecciosos, como a 

leishmaniose e a leptospirose. 

 

 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da 

municipalidade que adote as medidas cabíveis para conscientização da população e 

prevenção para Março Amarelo Animal contra doenças renais. 

 
 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 19 de março de 2024. 
 

 
 

VEREADORA - LOURDES SILVA CAMACHO 
(Proteção aos animais) 
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